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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 8/2023

Sumário: Retifica a Portaria n.º 54 -K/2023, de 27 de fevereiro, que procede à oitava alteração da 
Portaria n.º 56/2015, de 27 de fevereiro, que estabelece o regime de aplicação da ação 
n.º 7.3, «Pagamentos Rede Natura», integrada na medida n.º 7, «Agricultura e recur-
sos naturais», do Programa de Desenvolvimento Rural do Continente, abreviadamente 
designado por PDR 2020.

Nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 20/2021, de 15 de março, 
conjugada com o disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Regulamento de Publicação de Atos no Diário 
da República, aprovado pelo Despacho Normativo n.º 16/2022, de 30 de dezembro, e artigo 5.º 
da Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, alterada e republicada pela Lei n.º 43/2014, de 11 de julho, 
declara -se que a Portaria n.º 54 -K/2023, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 41, suple-
mento,  de 27 de fevereiro de 2023, saiu com a seguinte inexatidão, que mediante declaração da 
entidade emitente assim se retifica:

No artigo 2.º, onde se lê:

«4 — As superfícies forrageiras de sequeiro são consideradas na totalidade desde que a 
exploração agrícola mantenha, durante o período de retenção para cada espécie, um encabeça-
mento de bovinos, ovinos, suínos e equídeos, em pastoreio, do próprio, expressos em CN por ha 
de superfície forrageira, igual ou superior a 0,2.»

deve ler -se:

«4 — As superfícies forrageiras de sequeiro são consideradas na totalidade desde que a explo-
ração agrícola mantenha, durante o período de retenção para cada espécie, um encabeçamento 
de bovinos, ovinos, caprinos, suínos e equídeos, em pastoreio, do próprio, expressos em CN por 
ha de superfície forrageira, igual ou superior a 0,2.»

Secretaria -Geral, 21 de março de 2023. — O Secretário -Geral, David Xavier.

116305221 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 9/2023

Sumário: Retifica a Portaria n.º 54/2023, de 24 de fevereiro, que estabelece a atualização 
extraordinária do preço dos contratos de aquisição de serviços com duração plurianual.

Nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 20/2021, de 15 de março, 
conjugada com o disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Regulamento de Publicação de Atos no Diário 
da República, aprovado pelo Despacho Normativo n.º 16/2022, de 30 de dezembro, e artigo 5.º 
da Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, alterada e republicada pela Lei n.º 43/2014, de 11 de julho, 
declara -se que a Portaria n.º 54/2023, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 40, de 24 
de fevereiro de 2023, saiu com as seguintes inexatidões, que mediante declaração da entidade 
emitente assim se retificam:

1 — Em toda a portaria, onde se lê:

«Decreto -Lei n.º 109 -B/2021, de 7 de dezembro.»

deve ler -se:

«Decreto -Lei n.º 85 -A/2022, de 22 de dezembro.»

2 — No n.º 2 do artigo 5.º, onde se lê:

«2 — As autorizações referidas nos números anteriores devem ser emitidas no prazo máximo 
de 15 dias úteis e produzirão os seus efeitos retroativamente a 1 de janeiro de 2022.»

deve ler -se:

«2 — As autorizações referidas nos números anteriores devem ser emitidas no prazo máximo 
de 15 dias úteis e produzirão os seus efeitos retroativamente a 1 de janeiro de 2023.»

Secretaria -Geral, 21 de março de 2023. — O Secretário -Geral, David Xavier.

116305246 
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 DEFESA NACIONAL

Portaria n.º 93/2023

de 29 de março

Sumário: Procede à primeira alteração à Portaria n.º 300/2016, de 29 de novembro, que esta-
beleceu condições especiais para a admissão a concurso de ingresso nos quadros 
permanentes na categoria de praças da Marinha.

O Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, 
de 29 de maio, na sua redação atual, estabelece os critérios gerais para ingresso nas várias 
categorias dos quadros permanentes (QP) das Forças Armadas e fixa, no n.º 1 do artigo 246.º, as 
condições gerais para ingresso na categoria de praças da Marinha.

De acordo com o n.º 1 do artigo 131.º do EMFAR, o recrutamento para as várias categorias 
dos QP é feito por concurso, na modalidade de recrutamento especial, sendo as condições de 
admissão aos concursos fixados em legislação especial.

Para o efeito, a Portaria n.º 300/2016, de 29 de novembro, estabeleceu as condições de 
admissão ao concurso de ingresso nos QP na categoria de praças da Marinha.

Volvidos mais de seis anos após a sua entrada em vigor, torna -se necessário proceder a ajus-
tamentos por forma a garantir maior equidade entre os militares em regime de contrato, aumentar 
o universo de recrutamento de militares para os QP na categoria de praças e potenciar a retenção 
dos militares que se encontram no regime de contrato.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 7.º da Lei do Serviço Militar, aprovada pela Lei 

n.º 174/99, de 21 de setembro, na sua redação atual, e no n.º 1 do artigo 131.º do EMFAR, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, na sua redação atual, manda o Governo, pela 
Ministra da Defesa Nacional, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração à Portaria n.º 300/2016, de 29 de novembro.

Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 300/2016, de 29 de novembro

Os artigos 2.º e 3.º da Portaria n.º 300/2016, de 29 de novembro, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 2.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — Ao concurso interno geral podem candidatar -se militares de qualquer ramo das Forças 

Armadas e os cidadãos na situação de reserva de disponibilidade (RD) abrangidos pelo Regula-
mento de Incentivos à Prestação de Serviço Militar nos Regimes de Contrato e de Voluntariado 
que reúnam as condições especiais de admissão.

4 — [...]
5 — [...]
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Artigo 3.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]

a) Ser militar da Marinha em RC ou a frequentar a formação que habilita ao ingresso no RC, 
ou, no caso de candidatos na RD, ter cumprido três anos de serviço efetivo na Marinha;

b) Possuir idade não superior a 31 anos, no ano civil de abertura do concurso.

3 — [...]

a) [...]

i) Ser militar em RC ou a frequentar a formação que habilita ao ingresso no RC ou, no caso 
de candidatos na RD, ter cumprido três anos de serviço efetivo;

ii) [...]
iii) [...]
iv) [...]

b) [...]

i) Ser militar em RC ou a frequentar a formação que habilita ao ingresso no RC ou, no caso 
de candidatos na RD, ter cumprido três anos de serviço efetivo;

ii) [...]
iii) [...]

4 — [...]

a) [...]
b) No caso de civis, possuir idade mínima de 18 anos e não superior a 24 anos, no ano civil 

de abertura do concurso.»

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

A Ministra da Defesa Nacional, Maria Helena Chaves Carreiras, em 22 de março de 2023.

116303034 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 94/2023

de 29 de março

Sumário: Alteração à Portaria n.º 151/2021, de 16 de julho, que estabelece as condições de 
acesso e candidatura à celebração de protocolos para projetos específicos de housing 
first e apartamento partilhado, de acordo com os modelos definidos no âmbito da Estra-
tégia Nacional para a Integração de Pessoas em Situação de Sem-Abrigo.

A Estratégia Nacional para a Integração das Pessoas em Situação de Sem -Abrigo 2017 -2023 
(ENIPSSA), aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 107/2017, de 25 de julho, e 
alterada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 2/2020, de 21 de janeiro, visa consolidar 
uma abordagem estratégica e holística de prevenção e intervenção, centrada nas pessoas em 
situação de sem -abrigo.

De acordo com os modelos de intervenção definidos no âmbito da referida Estratégia Nacional, 
a Portaria n.º 151/2021, de 16 de julho, veio estabelecer as condições de acesso e candidatura à 
celebração de protocolos para projetos específicos de housing first e apartamento partilhado, pro-
jetos inovadores de alargamento e de reforço das respostas de alojamento e habitação promovidas 
com a finalidade de combater situações de pobreza e exclusão social.

Tendo em consideração a experiência com o modelo de intervenção preconizado, evidenciou-
-se a necessidade de prolongar a possibilidade de permanência e acolhimento na modalidade de 
apartamento partilhado, no sentido de melhor viabilizar a concretização dos objetivos individuais 
das pessoas em situação de sem -abrigo, desde o seu bem -estar físico e mental à possibilidade de 
desenvolvimento de atividades, formação ou trabalho, objetivos determinantes para a promoção da 
sua autonomia financeira, através do que se considera prioritário uma habitação condigna.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 120/2015, de 30 de junho, e 
nas alíneas a) e b) do artigo 28.º da Portaria n.º 196 -A/2015, de 1 de julho, na sua redação atual, 
manda o Governo, pela Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração à Portaria n.º 151/2021, de 16 de julho, que 
estabelece as condições de acesso e candidatura à celebração de protocolos para projetos espe-
cíficos de housing first e apartamento partilhado, de acordo com os modelos definidos no âmbito 
da Estratégia Nacional para a Integração de Pessoas em Situação de Sem -Abrigo.

Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 151/2021, de 16 de julho

O n.º 3 do artigo 5.º da Portaria n.º 151/2021, de 16 de julho, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — O tempo de permanência e acolhimento em apartamento partilhado tem a duração máxima 

de 12 meses, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período.»
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Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

A Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, Ana Manuel Jerónimo Lopes Correia 
Mendes Godinho, em 23 de março de 2023.

116308705 
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